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 PORTARIA DE PESSOAL Nº 0029/2020, DE 16 DE ABRIL DE 2020.  

Nomeia Coordenador do Conselho Municipal de Proteção e Defesa 

Civil – COMDEC e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL de Presidente Tancredo Neves – Estado Federado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO: o disposto na Lei Municipal nº 0360/2019, em seus Artigos: 9º, 10, 

11, 12 – Incisos de I a V, de 19 de Agosto de 2019, que instituiu a Coordenadoria de 

Defesa Civil – COMDEC no âmbito do Município de Presidente Tancredo Neves- 

Estado Federado da Bahia. 

RESOLVE:  

Art 1º - Nomear como Coordenador do Conselho Municipal de Proteção e 
Defesa Civil – COMPDEC, do Município de Presidente Tancredo Neves – Estado da 
Bahia, o Sr. CARLOS ANDRÉ DOS SANTOS, portador da cédula de identidade sob o 
nº 08.579.956-42 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 010.855.175-00. 

 
Art. 2º. A autorização de que trata o art. 1º deste Decreto refere-se à outorga de 

poderes necessários à execução dos descritos como atribuições apresentados nos Art 
10, 11 e 12, Incisos de I a V e outros correlatos. 

 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO 
NEVES, em 16 de Abril de 2020. 
 
  
Registre-se, 

 publique-se,  
afixe-se e  

      cumpra-se. 
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